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Contabilidade Pública no SIGEFES 

ORÇAMENTO E FINANÇAS PÚBLICAS 
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Visão Geral do SIGEFES 

3 

Visão Geral 
 
 

 O órgão gestor é a SEFAZ, por meio da Gerência de Contabilidade Geral do 
Estado. 

 
 A principal função é modernizar e integrar em um único ambiente 

tecnológico o Planejamento Estratégico, a Gestão Orçamentária, Financeira 
e Contábil do Estado. 

 
 No SIGEFES devem ser registrados todos os atos e fatos que afetam ou 

possam afetar o patrimônio, bem como os relativos à elaboração e 
acompanhamento do Plano Plurianual, e à execução orçamentária e 
financeira, em conformidade com as normas de contabilidade e orçamento 
aplicadas ao setor público emitidas pelo Conselho Federal de Contabilidade 
– CFC, pela Secretaria do Tesouro Nacional – STN, pela Secretaria de 
Orçamento Federal - SOF e demais legislações pertinentes. 
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Base de Conhecimento do SIGEFES 
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Principais documentos do SIGEFES utilizados pelas áreas 
financeira e contábil 

 Nota de Reserva (NR) – Utilizada para realizar a reserva orçamentária, 
exercendo a função de pré-empenho; 

 Nota de Empenho (NE) – Utilizada para realizar o registro contábil do 
empenho de despesas, inclusive seu reforço e anulação, após a devida 
autorização do ordenador de despesas; 

 Nota de Liquidação (NL) – Utilizada para realizar o registro contábil da 
liquidação de despesas, após a regular liquidação pelas áreas 
competentes; 

 Nota Patrimonial (NP) – Utilizada para realizar registros contábeis 
variados, não contemplados pelos demais documentos. Não possui uma 
função específica; 

 Nota de Evento (EV) – Utilizada para realizar registros contábeis 
específicos, não rotineiros, incluindo a realização de ajustes e 
regularizações contábeis; 
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Principais documentos do SIGEFES utilizados pelas áreas 
financeira e contábil 

 Nota de Aplicação e Resgate (NA) – Utilizada para realizar o 
registro contábil de aplicações e resgates de saldos em aplicações 
financeiras. Os registros contábeis de estornos de aplicação e 
resgate deverão ser realizados utilizando a opção “Estorno” da NA, 
evitando problemas na conciliação da Conta Única; 

 Guia de Recolhimento (GR) – Utilizada para realizar o registro 
contábil de ingressos financeiros, incluindo o registro de receitas 
orçamentárias e de ingressos extraorçamentários; 

 Guia de Devolução (GD) – Utilizada para realizar o registro 
contábil do estorno de pagamentos, realizados no exercício 
corrente. Também pode ser utilizada para estorno da NL, 
concomitantemente ao estorno da OB e PD; 
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Principais documentos do SIGEFES utilizados pelas áreas financeira e 
contábil 

 PD/OB Orçamentária (OBO) – Utilizada para realização de pagamentos de 
natureza orçamentária, que exigem a emissão prévia de NE e NL. Também 
realiza o registro contábil do pagamento; 

 PD/OB de Retenção (OBR) – Utilizada para realização do pagamento das 
retenções apropriadas na NL. Também realiza o registro contábil do 
pagamento; 

 PD/OB de Transferência (OBT) – Utilizada para realização de transferências 
financeiras entre contas bancárias da própria Unidade Gestora ou de Unidades 
Gestoras diferentes, desde que não envolva a emissão prévia de NE e NL. 
Também realiza o registro contábil do pagamento; 

 PD/OB Extra-orçamentária (OBE) – Utilizada para realização de pagamentos 
de natureza extraorçamentária, incluindo a restituição de receitas por meio de 
dedução da receita e devolução de valores restituíveis. Também realiza o 
registro contábil do pagamento; 

 PD/OB de Dedução (OBD) –  Utilizada pela SEFAZ para registro contábil do 
pagamento de deduções da receita, relativas às repartições obrigatórias a 
municípios e FUNDEB; 
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Principais documentos do SIGEFES utilizados pelas áreas 
financeira e contábil 

 Registro de Envio (RE) – Também conhecida como Relação de Ordens 
Bancárias Externas, é o documento utilizado para autorizar junto às 
instituições financeiras a efetiva execução das ordens bancárias. Sua 
assinatura deve ser precedida da revisão minuciosa das ordens bancárias 
nela contida, visando evitar a realização de pagamentos indevidos; 

 Registro de Convênio (RC) – Utilizado para realizar o registro contábil do 
valor dos convênios firmados nas contas de controle de direitos e 
obrigações conveniadas a liberar, inclusive de instrumentos congêneres. 
Deve ser emitida após a inclusão do convênio na tabela de convênios do 
SIGEFES; e 

 Nota de Sistema (NS) – Utilizada, principalmente, para realizar registros 
automáticos de anulação de documentos. Também é utilizada pela SEFAZ 
para realizar registros contábeis específicos, incluindo registros 
relacionados ao processo de encerramento e abertura do exercício. 
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Principais tabelas de apoio do SIGEFES utilizados pelas áreas 
financeira e contábil 

 Apoio > Execução > Pessoa Física; 

 Apoio > Execução > Pessoa Jurídica; 

 Apoio > Execução > Credor Genérico; 

 Apoio > Execução > Inscrição Genérica; 

 Apoio > Execução > Domicílio Bancário da UG; 

 Apoio > Execução > Modalidade de Licitação; 

 Apoio > Execução > Procedimento Bancário; 

 Apoio > Execução > Unidade Gestora; 

 Execução > Contratos e Convênios > Contrato; 

 Execução > Contratos e Convênios > Convênio; 

 Administração > Migração de Dados > De/Para Contábil; 
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Tipo Patrimonial 
 

O Tipo Patrimonial é utilizado para agregar procedimentos 
contábeis compatíveis com um determinado tema/assunto. 

11 

Operação Patrimonial 
 

As Operações Patrimoniais representam procedimentos 
contábeis aplicáveis ao Tipo Patrimonial. 
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Item Patrimonial 
 

O Item Patrimonial é utilizado para desmembrar o Tipo Patrimonial, 
realizando os detalhamentos que forem necessários. Quando se trata de 

despesa orçamentária, ele também é utilizado para identificar o 
subelemento. 
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Tipo de Retenção 
 

O Tipo de Retenção é utilizado para apropriar e pagar retenções e 
consignações incidentes sobre a liquidação de despesas. 
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    USO DE TIPOS E ITENS PATRIMONIAIS, TIPOS DE RETENÇÃO E 
OPERAÇÕES COM FINALIDADE ESPECÍFICA 

 

Exemplos de tipos patrimoniais específicos: 

 Penas Pecuniárias (uso exclusivo da UG 700103) 

 Receitas Orçamentárias do FUNEPJ 

 

Exemplos de operações patrimoniais específicas: 

 Pagamento da despesa empenhada e liquidada no Exercício Atual ao 
IOPES 

 Pagamento de RPNP (Passivo Reconhecido no Exercício Atual) ao IOPES 

 Pagamento de RPNP (passivo reconhecido em Exercícios Anteriores) ao 
IOPES 

 Apropriação de restituição de receita a pagar, cuja receita foi 
classificada na UG 800102 

 Apropriação de restituição de receita a pagar, cuja receita foi 
classificada na própria UG que está efetuando a restituição 

15 

COMO PROCEDER EM CASOS DE ESQUECIMENTO DA SENHA DE 
ACESSO AO SIGEFES 

SE O USUÁRIO ESQUECEU A SENHA, NÃO REALIZAR MAIS DE DUAS 
TENTATIVAS, POIS O USUÁRIO SERÁ BLOQUEADO APÓS TRÊS 

TENTATIVAS COM A SENHA ERRADA.  

Se esqueceu a senha, informe o CPF e clique em “Esqueceu sua 
senha?”, que será enviada uma nova senha para seu e-mail 

automaticamente.  
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SOLICITAR A INATIVAÇÃO DO USUÁRIO IMEDIATAMENTE APÓS 
O DESLIGAMENTO DO SERVIDOR 

PARA ISSO DEVE SER ENVIADO NOVO FORMULÁRIO À SUSIF, 
MARCANDO A OPÇÃO “EXCLUSÃO DO USUÁRIO” E MARCAR 

“NÃO” EM TODAS AS OPÇÕES. 

17 

CADASTRO DE INSCRIÇÕES GENÉRICAS 

 

As alterações, inativações e exclusões de inscrições genéricas 
devem ser solicitadas à SUSIF pelo e-mail sigefes@sefaz.es.gov.br 

 

A todos os órgãos é permitida a criação de inscrições genéricas 
dos tipos abaixo: 

• BT - TRANSFERÊNCIA DE BENS MÓVEIS ENTRE UG'S 

• IM - IMÓVEIS E ATIVOS DE INFRAESTRUTURA 

• SF - SOFTWARES 

 

Preencher o campo DESCRIÇÃO com o máximo de informações 
possíveis! 

Os demais tipos de inscrições genéricas são criados pela SEFAZ. 
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CADASTRO E REGISTRO DE CONVÊNIOS E INSTRUMENTOS 
CONGÊNERES 

 

• Cadastro dos Convênios firmados pelo Poder Executivo só pode ser realizado 
pela SECONT; 

 

• Após a SECONT realizar o cadastro no SIGEFES, a própria UG deve realizar o 
registro por meio da funcionalidade “Registro de Convênio”; 
 

• Termos Aditivos referentes a convênios cadastrados A PARTIR do SIGEFES 
também deverão ser incluídos no cadastro do convênio pela SECONT. Após o 
cadastro do termo aditivo, a UG irá realizar o reforço do Registro do 
Convênio, em casos de termos aditivos que alterem o valor; 

 

• Termos aditivos de convênios migrados do SIAFEM não serão cadastrados no 
SIGEFES pela SECONT. Mas a UG deve atualizar o saldo na conta de 
Convênios a Liberar, em casos de termos aditivos que alterem o valor; 
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CADASTRO E REGISTRO DE CONVÊNIOS E 
INSTRUMENTOS CONGÊNERES 

 

• O valor da Contrapartida, no caso de convênios recebidos, não precisa ser 
registrado nas contas de controle de convênios, mas deve constar no 
Cadastro do Convênio; 

 

• Convênios cadastrados pela SECONT a partir de 01/01/2014 devem estar 
cadastrados na UG que receberá/repassará os recursos financeiros; 

 

• O domicílio bancário a ser informado no Convênio Recebido deve estar 
cadastrado no SIGEFES como tipo Conta Convênio; e 

 

• Domicílio Bancário só pode ser utilizado em outro convênio se o convênio 
anterior já estiver totalmente concluído, portanto, sugerimos que não 
seja utilizado o mesmo domicílio bancário para mais de um convênio. 
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Cadastro de Contratos no SIGEFES (ver orientações sobre 
o controle de obrigações contratuais no Manual de 

Procedimentos Operacionais do SIGEFES)  
 

21 

OBJETIVOS DA CLASSIFICAÇÃO 

• Evidenciação das fontes de financiamento das despesas 

• Evidenciação de vinculações 

• Transparência no gasto público 

 

Lei Complementar nº 101/2000 (LRF): 

“Art. 8º – Parágrafo único. Os recursos legalmente vinculados a finalidade 
específica serão utilizados exclusivamente para atender ao objeto de sua 
vinculação, ainda que em exercício diverso daquele em que ocorrer o ingresso.” 

“Art. 50 – Além de obedecer às demais normas de contabilidade pública, a 
escrituração das contas públicas observará as seguintes: 

I – a disponibilidade de caixa constará de registro próprio, de modo que os 
recursos vinculados a órgão, fundo ou despesa obrigatória fiquem identificados 
e escriturados de forma individualizada;” 

Fonte de Recursos: Mecanismos de fontes / destinação 
de recursos 
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FONTE / ESPECIFICAÇÃO DA DESTINAÇÃO DE 

RECURSOS 

Ex: Manutenção e Desenvolvimento do Ensino  

02 

GRUPO FONTE / DESTINAÇÃO DE RECURSOS 

1 – Recursos do Tesouro – Exercício Corrente 

2 – Recursos de Outras Fontes – Exercício Corrente 

3 – Recursos do Tesouro – Exercícios Anteriores 

6 – Recursos de Outras Fontes – Exercícios Anteriores 

1 
IDENTIFICADOR DE USO 

0 – RECURSOS NÃO DESTINADOS À CONTRAPARTIDA 

1 – CONTRAPARTIDA DE EMPRÉSTIMOS DO BIRD 

2 – CONTRAPARTIDA DE EMPRÉSTIMOS DO BID 

3 – CONTRAPARTIDA DE EMPRÉSTIMOS DO BNDES 

4 – OUTRAS CONTRAPARTIDAS 

5 – CONTRAPARTIDA DE EMPRÉSTIMOS DA CEF 

0 

DETALHAMENTO  

Pode ser detalhado conforme necessidades do ente. 

000000 

Classificação por Destinação de Recursos (Fonte de 
Recursos) 

23 

Tabela de Naturezas de Receita Orçamentária 
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EMISSÃO DE GUIAS DE RECOLHIMENTO – GR 

GR Orçamentária  

(registro de ingresso de valores que são receita 
orçamentária) 
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Guia de Recolhimento - Orçamentária 
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EMISSÃO DE GUIAS DE RECOLHIMENTO – GR 

GR Extraorçamentária 

(registro de ingresso de valores que NÃO são receita 
orçamentária e nem estorno de despesa) 
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Guia de Recolhimento - Extraorçamentária 
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Registro de Depósitos/Rendimentos  Recebidos 
em Caução – Nota Patrimonial 

29 

DEDUÇÃO DE 
RECEITA 

ORÇAMENTÁRIA 

Restituição de tributos recebidos a maior 
ou indevidamente. 

Renúncia de receita 

Recursos que o ente tenha a 
competência de arrecadar, mas que 

pertencem a outro ente. 

Situações de uso da dedução de receita 
orçamentária 

30 
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Dedução de Receita referente à Restituição de 
Receitas 

(Exemplo de Nota Patrimonial) 

31 

Dedução de Receita referente à Restituição de 
Receitas 

(Exemplo de OB Extraorçamentária) 
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Devolução de Valores Recebidos em Caução – PD 
Extraorçamentária 

33 

DEVOLUÇÃO DE CAUÇÃO 

Quando se referir a valores de anos anteriores, marcar 
o campo “Passivo de anos anteriores” e informar o 

ano. 
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• Ordinário: é o tipo de empenho utilizado para as despesas de valor fixo e previamente 
determinado, cujo pagamento deva ocorrer de uma só vez; 

• Estimativo: é o tipo de empenho utilizado para as despesas cujo montante não se pode determinar 
previamente, tais como serviços de fornecimento de água e energia elétrica, aquisição de 
combustíveis e lubrificantes e outros; e 

• Global: é o tipo de empenho utilizado para despesas contratuais ou outras de valor determinado, 
sujeitas a parcelamento, como, por exemplo, os compromissos decorrentes de aluguéis. 

Tipos de Empenho 

É recomendável constar no instrumento contratual o número da nota de 
empenho, visto que representa a garantia ao credor de que existe crédito 
orçamentário disponível e suficiente para atender a despesa objeto do contrato. 
Por isso existe no SIGEFES a opção de cadastro PROVISÓRIO do CONTRATO, para 
permitir que o número automático do contrato já seja informado no momento da 
emissão da NE, permitindo a vinculação com a nota de liquidação e ordem 
bancária. 
 
Nos casos em que o instrumento de contrato é facultativo, a Lei nº 8.666/1993 
admite a possibilidade de substituí-lo pela nota de empenho de despesa, 
hipótese em que o empenho representa o próprio contrato. 

35 

CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO INFORMADO NA NOTA DE 
EMPENHO X NOTA DE LIQUIDAÇÃO E ANULAÇÃO DE EMPENHOS 

Ao emitir a Nota de Liquidação – NL deve-se respeitar os valores 
mensais informados no cronograma de desembolso da Nota de 

Empenho, assim como na Anulação de Empenhos. 
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FIXAÇÃO DA 
DESPESA 

DESCENTRALIZAÇÃO 
DE CRÉDITOS  

ORÇAMENTÁRIOS 

PROCESSO  
LICITATÓRIO E  
CONTRATAÇÃO 

EMPENHO PAGAMENTO LIQUIDAÇÃO 

PROGRAMAÇÃO  
ORÇAMENTÁRIA E 

FINANCEIRA 

PLANEJAMENTO 

EXECUÇÃO 

Ordinário 

Estimativo 

Global 

EM LIQUIDAÇÃO 

A fase “em liquidação” identifica as despesas 
orçamentárias empenhadas ainda não liquidadas cujo 

fato gerador já ocorreu (há um passivo patrimonial 
correlato). Essa fase permite a apresentação dos Ativos e 

Passivos Financeiros no Balanço Patrimonial. 

Etapas da despesa orçamentária 

37 

Como colocar uma despesa empenhada “Em 
Liquidação” no SIGEFES? 
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FIXAÇÃO DA 
DESPESA 

DESCENTRALIZAÇÃO 
DE CRÉDITOS  

ORÇAMENTÁRIOS 

PROCESSO  
LICITATÓRIO E  
CONTRATAÇÃO 

EMPENHO 

NOTAS DE EMPENHO 
E CONTRATO 

ENTREGA DE  
BENS E SERVIÇOS 

PAGAMENTO LIQUIDAÇÃO 

PROGRAMAÇÃO  
ORÇAMENTÁRIA E 

FINANCEIRA 

PLANEJAMENTO 

EXECUÇÃO 

Ordinário 

Estimativo 

Global A liquidação da despesa consiste na 
verificação do direito adquirido pelo credor 

tendo por base os títulos e documentos 
comprobatórios do respectivo crédito. 

(Art. 63 da Lei 4.320/1964) 

ATESTE 

EM LIQUIDAÇÃO 

Etapas da despesa orçamentária 

39 

Como liquidar uma despesa “Em Liquidação” no 
SIGEFES? 
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E se o reconhecimento da obrigação e o registro da 
liquidação ocorrerem simultaneamente, como 

registrar no SIGEFES? 

41 

Retenções na Nota de Liquidação 
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RECEITA DE RESSARCIMENTO 
“reembolso de valores anteriormente gastos em nome de terceiros e que 
estão sendo devolvidos, geralmente resultante de procedimentos 
pactuados entre as partes. Corresponde a uma reposição de custos por uma 
das partes envolvidas, ao utilizar meios da outra para alcançar 
determinado fim.” (o fato gerador ocorreu, a despesa é devida, mas parte 
deve ser ressarcida) 

ESTORNO DE DESPESA 
“ingresso de recurso que não caracteriza receita orçamentária, caso ocorra 
no mesmo exercício.” (o fato gerador não ocorreu) 
 
“a importância da despesa anulada no exercício reverte-se à dotação.” (Art. 
38 - 4320/64) 
 REC. DE RESSARCIMENTO x ESTORNO DE DESPESA 

Ocorreu o fato gerador da despesa ? 

Sim Não 

Receita de Ressarcimento x Estorno de 
Despesa 

43 

EMISSÃO DE GUIAS DE DEVOLUÇÃO – GD 

 
A Guia de Devolução é utilizada para estornar pagamentos. Também pode ser 

estornada a nota de liquidação. 

ATENÇÃO: INFORMAR O DOMICÍLIO DE RETORNO CORRETAMENTE, POIS TEM 
OCORRIDO CASOS ONDE INFORMARAM A Conta Única QUANDO NA VERDADE 
O RECURSO VOLTOU PARA A Conta C E VICE-VERSA. 
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EMISSÃO DE GUIAS DE DEVOLUÇÃO 
 

É necessário informar o valor a ser estornado, na aba Itens, 
pois o estorno pode ser total ou parcial. 

45 

EMISSÃO DE GUIAS DE DEVOLUÇÃO 
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Transferência da Conta C para Conta Única 
(Recursos não podem ficar parados na Conta C e a Conta C só pode ser utilizada 

para emissão de OB de Transferência) 

47 

DESPESA DE EXERCÍCIOS ANTERIORES (ED 92) x INDENIZAÇÕES 
E RESTITUIÇÕES  (ED 93) X ELEMENTO PRÓPRIO 

(Página 111 da 7ª Edição do MCASP) 

 Sempre que o empenho tratar-se de despesas cujo fato gerador ocorreu 
em exercícios anteriores, deve-se utilizar o elemento 92, sem exceções, não 
eximindo a apuração de responsabilidade pelo gestor, se for o caso.  
 
 O elemento 93 deve ser utilizado para despesas orçamentárias com 
indenizações, exclusive as trabalhistas, e restituições, devidas por órgãos e 
entidades a qualquer título, inclusive devolução de receitas quando não for 
possível efetuar essa devolução mediante a compensação com a receita 
correspondente, bem como outras despesas de natureza indenizatória não 
classificadas em elementos de despesas específicos.  
 
 O elemento de despesa específico deve ser utilizado na maioria das 
despesas cujo fato gerador tenha ocorrido no exercício, possibilitando o 
conhecimento do objeto das despesas da entidade. Já o uso dos elementos 
92 e 93 são utilizados eventualmente. 
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Liquidação de Despesa com Serviço com Incorporação 
de Ativo 

49 

50 

Liquidação de Despesa com Serviço com Incorporação de Ativo 
 

Nestes casos é necessário utilizar duas operações patrimoniais na Nota de 
Liquidação, uma para reconhecer o passivo e outra para incorporar o ativo.  
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    Despesas intraorçamentárias (modalidade de aplicação 91) 

 

UTILIZAR AS OPERAÇÕES ABAIXO NA EMISSÃO DE NOTAS DE LIQUIDAÇÃO SOMENTE 
SE O PAGAMENTO PARA A UG2 FOR MEDIANTE DEPÓSITO EM CONTA BANCÁRIA: 

 

 

 Reconhecimento da obrigação e incorporação do ativo - INTRA - COM CONTRATO 

 Reconhecimento da obrigação e incorporação do ativo - INTRA - SEM CONTRATO 

 Reconhecimento da obrigação - INTRA - COM CONTRATO 

 Reconhecimento da obrigação - INTRA - SEM CONTRATO 

 RPNP - Reconhecimento da obrigação e incorporação do ativo - INTRA - COM 
CONTRATO 

 RPNP - Reconhecimento da obrigação e incorporação do ativo - INTRA - SEM 
CONTRATO 

 RPNP - Reconhecimento da obrigação - INTRA - COM CONTRATO 

 RPNP - Reconhecimento da obrigação - INTRA - SEM CONTRATO 

Despesas intraorçamentárias (modalidade de aplicação 91) 

 

UTILIZAR AS OPERAÇÕES ABAIXO SOMENTE SE O PAGAMENTO PARA A UG2 
FOR MEDIANTE DEPÓSITO EM CONTA BANCÁRIA: 

 

• Pagamento da despesa empenhada e liquidada no Exercício Atual – INTRA 

• Pagamento de RPNP (Passivo Reconhecido no Exercício Atual) – INTRA 

• Pagamento de RPNP (Passivo Reconhecido em Exercícios Anteriores) – 
INTRA 

• Pagamento de RP Processados – INTRA 

 

SE O PAGAMENTO FOR MEDIANTE DUA (PALAVRA-CHAVE AUTENTIC) UTILIZAR 
AS OPERAÇÕES NORMAIS QUE NÃO POSSUEM A PALAVRA “INTRA” NO TÍTULO, 
MAS TAMBÉM UTILIZAR A MODALIDADE DE DESPESA 91. 
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53 

Despesa Intraorçamentária - Exemplo de Nota de Empenho 
 

Despesa Intraorçamentária - Exemplo de Nota de Liquidação 
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Despesa Intraorçamentária - Exemplo de Nota de Liquidação 

55 

Despesa Intraorçamentária - Exemplo de OB Orçamentária 
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57 

Despesa Intraorçamentária - Exemplo de OB Orçamentária 

58 

Como reconhecer passivo no SIGEFES antes da emissão da NE e NL, nos casos 
em que for realizada despesa sem prévio empenho? 

O registro de uma obrigação sem suporte orçamentário é realizado, 
geralmente, por meio da Nota Patrimonial. Abaixo estão exemplos das 
principais operações patrimoniais utilizadas nesse tipo de registro: 

Reconhecimento da obrigação sem suporte orçamentário - Ajustes de Exercícios Anteriores  - COM CONTRATO 

Reconhecimento da obrigação sem suporte orçamentário - Ajustes de Exercícios Anteriores - SEM CONTRATO 

Reconhecimento da obrigação sem suporte orçamentário - COM CONTRATO 

Reconhecimento da obrigação sem suporte orçamentário - SEM CONTRATO 

Reconhecimento da obrigação sem suporte orçamentário com incorporação de ativo - COM CONTRATO 

Reconhecimento da obrigação sem suporte orçamentário com incorporação de ativo - SEM CONTRATO 

O Art. 60 da Lei nº 4.320/64 assim determina: É vedada a 
realização de despesa sem prévio empenho. 
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59 

Tipo de reconhecimento de passivo na Nota de Empenho 
Se o passivo foi reconhecido antes da emissão da NE, por meio de uma 

Nota Patrimonial, ao emitir a NE será necessário selecionar a opção 
“Passivo reconhecido previamente” ou “Passivo reconhecido previamente 

em exercício anterior”. 
 

60 

Tipos de Contabilização na Nota de Liquidação  
Se o passivo foi reconhecido antes da emissão da NE, por meio de 

uma Nota Patrimonial, ao emitir a NL será necessário selecionar a 
opção “Liquidar NE de passivo reconhecido previamente”. 
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Depreciação: Exemplos de lançamentos no SIGEFES 
 

• Registro da depreciação mensal de bens móveis (Grupo Bens 
Móveis em Geral), incorrida no exercício corrente: 

Depreciação: Exemplos de lançamentos no SIGEFES 
 

• Registro da depreciação mensal de imóveis (Grupo Imóveis de 
Uso Especial), incorrida no exercício corrente: 
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Depreciação: Exemplos de lançamentos no SIGEFES 
 

• Registro da depreciação de imóveis de uso comum do povo 
(Grupo Imóveis de Uso Comum do Povo), incorrida em 
exercícios anteriores, mas contabilizada no exercício corrente: 

Depreciação: Exemplos de lançamentos no SIGEFES 
 

• Registro da baixa da depreciação acumulada de bens móveis 
(Grupo Bens Móveis Em Geral), para apuração do valor 
contábil líquido: 

O registro da baixa da depreciação acumulada deve ser realizado sempre que 
o bem for baixado do ativo imobilizado, seja por doação, extravio, 
inservibilidade, transferência (inclusive entre grupos e classes do imobilizado 
da própria UG) etc. 
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Ajustes de Exercícios Anteriores 

Estrutura do Plano de Contas Aplicado ao Setor Público 

1 – Ativo 
1.1 - Ativo Circulante 
1.2 - Ativo Não Circulante 

2 – Passivo e Patrimônio Líquido 
2.1 - Passivo Circulante 
2.2 - Passivo Não Circulante 
2.3 - Patrimônio Líquido 

3 – Variação Patrimonial Diminutiva 
3.1 - Pessoal e Encargos 
3.2 - Benefícios Previdenciários e Assistenciais  
3.3 - Uso De Bens, Serviços e Consumo de Capital Fixo 
3.4 - Variações Patrimoniais Diminutivas Financeiras 
3.5 - Transferências Concedidas 
3.6 - Desvalorização e Perda De Ativos 
3.7 - Tributárias  
3.8 – CMV, CPV e CSP 
3.9 - Outras Variações Patrimoniais Diminutivas 

4 – Variação Patrimonial Aumentativa  
4.1 - Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria  
4.2 - Contribuições 
4.3 - Exploração e venda de bens, serviços e direitos 
4.4 - Variações Patrimoniais Aumentativas Financeiras 
4.5 - Transferências Recebidas 
4.6 - Valorização e Ganhos Com Ativos 
4.9 - Outras Variações Patrimoniais Aumentativas 

5 – Controles da Aprovação do Planejamento e Orçamento 
5.1 - Planejamento Aprovado 
5.2 - Orçamento Aprovado 
5.3 - Inscrição de Restos a Pagar 

6 – Controles da Execução do Planejamento e Orçamento 
6.1 - Execução do Planejamento 
6.2 - Execução do Orçamento 
6.3 - Execução de Restos a Pagar 

7 – Controles Devedores  
7.1 - Atos Potenciais 
7.2 - Administração Financeira 
7.3 - Dívida Ativa 
7.4 - Riscos Fiscais 
7.5 – Consórcios Públicos 
7.8 - Custos 
7.9 - Outros Controles 

8 – Controles Credores 
8.1 - Execução dos Atos Potenciais 
8.2 - Execução da Administração Financeira 
8.3 - Execução da Dívida Ativa 
8.4 - Execução dos Riscos Fiscais 
8.5 - Execução dos Consórcios Públicos 
8.8 - Apuração de Custos 
8.9 - Outros Controles 

Estrutura do PCASP – Classes e Grupos 
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5º NÍVEL (SUBTÍTULO) – CONSOLIDAÇÃO 

x.x.x.x.1.xx.xx CONSOLIDAÇÃO 
Compreende os saldos que não serão excluídos nos demonstrativos 
consolidados do OFSS. 

x.x.x.x.2.xx.xx 
 

INTRA OFSS 

Compreende os saldos que serão excluídos nos demonstrativos consolidados 
do OFSS do mesmo ente. 

x.x.x.x.3.xx.xx 
 

INTER OFSS – 
UNIÃO 

Compreende os saldos que serão excluídos nos demonstrativos consolidados 
do OFSS de entes públicos distintos, resultantes das transações entre o ente 
e a União. 

x.x.x.x.4.xx.xx 
INTER OFSS – 

ESTADO  

Compreende os saldos que serão excluídos nos demonstrativos consolidados 
do OFSS de entes públicos distintos, resultantes das transações entre o ente 
e um estado. 

x.x.x.x.5.xx.xx 
 

INTER OFSS – 
MUNICÍPIO 

Compreende os saldos que serão excluídos nos demonstrativos consolidados 
do OFSS de entes públicos distintos, resultantes das transações entre o ente 
e um município. 

O DESDOBRAMENTO DAS CONTAS INTER OFSS  
IDENTIFICA O OUTRO ENTE ENVOLVIDO NA TRANSAÇÃO. 

 
 
 
! 

Consolidação das contas – 5º nível do PCASP 

68 

“TIPO EMPRESA” NO CADASTRO DE CREDORES PESSOA 
JURÍDICA DO SIGEFES 
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CONSISTÊNCIA DOS REGISTROS E SALDOS DE CONTAS 

Análise de saldos invertidos 

Saldos em contas contábeis 
descritas como “Outros(as)” 

Classificação inadequada de 
receitas e despesas 

Utilização indevida de 
contas contábeis 

Saldos irrisórios ou residuais 

contas que tenham saldo apenas devedor ou credor, que 
apresentem saldo invertido sugerem uma operação indevida 

recomenda-se que os registros nessas contas sejam limitados 
a 10% do total do grupo 

tanto para as contas de natureza orçamentária (previsão e 
execução) quanto de natureza patrimonial (VPA e VPD) 

por exemplo: uma escola de ensino básico que apresente 
saldo na conta “Aeronaves” sugere uma operação indevida 

devem ser analisadas contas que apresentem saldos com 
valores irrisórios ou sem movimentação por um longo 

período 

Regras de integridade 

Análises de Saldos e Dúvidas na 
Utilização do SIGEFES 
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Balancete Contábil 

71 

Detalhamento da Conta Contábil 

72 
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Razão Contábil 

73 

IMPORTANTE: Anulação de Ordem Bancária 

•Caso a OB já tenha sido emitida e a RE não tenha sido emitida, a OB poderá 

ser anulada; 

 

•Caso a OB tenha sido emitida, a RE já ter sido gerada e o arquivo não tenha 

sido enviado ao banco, será necessário anular a RE e em seguida anular a OB e 

reimprimir a nova RE sem a presença da OB anulada; 

 

•Caso o arquivo já tenha sido enviado ao banco, deverá ser emitida uma Guia 

de Devolução - GD para a OB a ser anulada e depois reimprimir a RE para que 

a GD de anulação da OB apareça na RE. ATENÇÃO: a GD de anulação deve 

ser anexada à RE que foi reimpressa, na qual consta a GD e esta é a RE que 

deverá ser entregue no banco. No entanto, esse procedimento não se aplica aos 

casos de pagamentos com prioridade, em que o banco executa a OB antes 

mesmo da entrega da RE na agência; e 

 

•OB’s que foram enviadas ao banco, mas que não foram executadas por algum 

erro, são anuladas automaticamente pela GEFIN/SEFAZ. 
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Problemas na Execução de PD`s 

Ver Comunica que foi enviado para a UG e consultar 
Histórico na PD 

Problemas na Execução de PD`s 

 

 

• Quando há insuficiência de saldo em alguma conta contábil ao executar a 
PD, o sistema gera uma OB provisória, com status “Não Contabilizado”. 

 

• Se a PD estiver errada, a UG deverá anular a PD e automaticamente o 
sistema excluirá a OB provisória; e 

 

• Caso o motivo da não execução seja apenas insuficiência de saldo 
contábil e a insuficiência puder ser corrigida, a PD não precisa ser anulada 
e a GEFIN irá tentar executar a PD novamente. 
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EMISSÃO DE RELATÓRIOS NO SIGEFES 

Setor responsável pela criação de relatórios: Subgerência de 
Informações Fiscais e Contabilidade de Custos - SUFIC (e-mail: 

sufic.gecog@sefaz.es.gov.br) 

EMISSÃO DE RELATÓRIOS NO SIGEFES – Filtro de Cubo 



01/11/2017 

40 

 

 

Obrigado pela atenção de todos! 

 

"Comece de onde você está. Use o que você tiver. Faça o que 
você puder" – Arthur Ashe, tenista. 

 

Contato e dúvidas na utilização do SIGEFES: 
sigefes@sefaz.es.gov.br 

 

 

Observação: material elaborado, em partes, a partir de slides 
disponibilizado na internet pela Secretaria do Tesouro Nacional. 

 

mailto:sigefes@sefaz.es.gov.br

